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ATA No 31 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) doze de setembro de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito 
horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho e do Dr. Karla 
Fregapani Leite, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em 
discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS 1) Agravo de 
Instrumento nº: 4001740-68.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda., Agravada: 
Juliana Chianca Neves. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento n.º 4001740-68.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e desprover o recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do voto do 
desembargador relator. Proferiu sustentaação oral, Dr. Thiago Farias de Souza, OAB/AM 
16.011, Advogado da Agravante. Participou da videoconferência a Exma. Sra. Dra. Karla 
Fregapani Leite, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 2) Apelação Cível 
nº: 0749400-53.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Jose Teixeira da Silva Filho, Apelado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Jose 
Teixeira da Silva Filho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0749400-53.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e prover 
parcialmente o recurso de Apelação interposto por Jose Teixeira da Silva Filho e conhecer e 
desprover o recurso de Apelação interposto pelo INSS, nos termos do voto do desembargador 
relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos 
Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 3) Apelação Cível nº: 0607461-61.2015.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Skn 
Gripe Empreendimenos Ltda, Apelado: Skn Gripe Empreendimenos Ltda, Apelante: 
Condomínio Ilhas Gregas 1, Apelado: Condomínio Ilhas Gregas 1. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0607461-61.2015.8.04.0001, em que são partes as 
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover o recurso interposto por Condomínio Ilhas Gregas 
1; e, em conhecer e desprover o recurso interposto por Skn Gripe Empreendimenos Ltda, nos 
termos do voto do desembargador relator. Presente, para sustentação oral, Dr. José Airton 
Garcia Júnior, Advogado do Apelante/Apelado Condomínio Ilhas Gregas 1.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 4) Apelação Cível nº: 0618855-26.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
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Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Hilbert Sarney Oliveira 
Trindade, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0618855-26.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator. 
Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho. Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Domingos Jorge Chalub 
Pereira. 5) Apelação Cível nº: 0632499-70.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Clínica e Hospital São Sebastião Ltda 
- Me, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0632499-70.2018.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem A Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 6) Apelação Cível nº: 0606499-67.2017.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Cassandra 
Hellen Cezar de Freitas Boaventura, Apelado: Unipar Spe Moradas do Parque Ltda, Apelado: 
Wilson Roberto Malavazi. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0606499-67.2017.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
desprover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator. Presente, para 
sustentação oral, Dr. Douglas Rui Pessoa Reis Aguiar, Advogado do Apelado.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 7) Apelação Cível nº: 0766373-83.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Auxiliadora Marinho 
Batista, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Apelação Cível nº 0766373-83.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 8) Apelação Cível nº: 0627830-03.2020.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Telefônica 
Brasil S/A, Apelada: Denielle Macena da Silva. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Apelação Cível nº 0627830-03.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em 
conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 9) Apelação Cível nº: 0001160-71.2020.8.04.6501 de Fórum 
de Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Apelante: Tecway Serv e L de 
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Qui Ltda- Epp, Apelado: Bruno Gabriel Sousa Lopes. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0001160-71.2020.8.04.6501, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator. 
Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João de Jesus Abdala Simões. Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 10) Embargos de Declaração Cível nº: 0003617-14.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: Estado do Amazonas, 
Embargada: Maria de Fatima Brandão do Nascimento. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Embargos de Declaração Cível nº 0003617-14.2022.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 
votos, em conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do 
desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham 
Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 11) Embargos de Declaração Cível 
nº: 0004445-10.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Safra S/A, Embargado: Alpha Extração de Areia 
Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível 0004445-
10.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os 
Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 12) Agravo de Instrumento nº: 4002031-68.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Kazuyoshi 
Uemura, Agravada: Ildineia Ribeiro Rodrigues. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE 
JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 
epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Indeferido o pedido de sustentação oral do 
Agravante, por falta de previsão legal.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 13) Apelação Cível nº: 
0048906-60.2005.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da 
Dívida Ativa Estadual. Apelante: Estado do Amazonas, Apelada: Bavaria S.A, Apelado: 
Cervejarias Kaiser Brasil S.A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS 
ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, 
acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham 
Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 14) Apelação Cível nº: 0609539-
18.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Banco Bradesco S/A, Apelada: Karine Nunes Lima. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e 
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negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 15) 
Apelação Cível nº: 0767229-47.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Gleice Kelly Oliveira dos Santos, Apelada: 
Gleice Kelly Oliveira dos Santos, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO 
DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 
epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos e, no 
mérito, negar provimento ao recurso interposto pela segurada e, dar provimento ao recurso do 
INSS para determinar que os honorários periciais adiantados sejam ressarcidos pelo Estado do 
Amazonas, nos termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 16) Apelação 
Cível nº: 0679031-97.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Francisca da Silva Passos, Apelado: Instituto Nacional 
do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os 
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto 
Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 17) Apelação Cível nº: 0647570-
10.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: José Cosme Monteiro Moura, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social 
- Inss, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: José Cosme Monteiro 
Moura. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores 
integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos para dar parcial provimento à apelação 
interposta por José Cosme Monteiro Moura e negar provimento ao apelo interposto pelo INSS, 
nos termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 18) Apelação Cível nº: 
0619371-46.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Roselane Lins de Andrade, Apelado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os 
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto 
Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 19) Apelação Cível nº: 0661334-
68.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Mac Empreendimento Imobiliários Ltda, Apelante: Geova Cunha 
Cavalcante, Apelado: Aldemir Ribeiro Bezerra. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE 
JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 
epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Presente, para sustentação oral, Dr. José Augusto 
Celestino de Oliveira Gomes, Advogado da Apelante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 20) 
Apelação Cível nº: 0613581-86.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara 
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da Auditoria Militar. Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Mauro Marcelo de Souza 
Nascimento, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Presente, para sustenação oral, Dr. 
Frederico Gustavo Távora, Advogado do Apelado.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 21) 
Apelação Cível nº: 0720863-47.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Valdenilson da 
Costa Sá. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores 
integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 22) Apelação Cível nº: 0661897-28.2019.8.04.0001 de Capital 
- Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Aymoré 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A, Apelada: Pietra Telles Soares. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Presente, para sustentação oral, 
Dra. Natividade de Jesus Magalhães Maia, Advogada da Apelada.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 
23) Apelação Cível nº: 0639220-67.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil S/A, 
Apelada: Auricelia Souza Reis. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS 
ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, 
acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 24) Apelação Cível nº: 
0643610-85.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: A Gurgel do Carmo e Cia Ltda, Apelado: Benedito Barbosa 
de Sousa, Apelada: Cleci Malaquias de Sousa. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE 
JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 
epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Presente, para sustentação oral, Dr. Wiston Feitosa de 
Souza, Advogado do Apelado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 25) Embargos de 
Declaração Cível nº: 0003371-18.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª 
Vara da Fazenda Pública. Embargante: União Vascular de Serviços Médicos Limitada - EPP, 
Embargado: Estado do Amazonas, Promotor: Pedro Bezerra Filho, MPAM: Ministério Público 
do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os 
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos 
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Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 26) Agravo Interno Cível nº: 0001087-
37.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara de Registros Públicos e 
Usucapião. Agravante: Rafael Barbosa de Andrade, Agravado: Mário Gonçalves Sabbá. Relator 
o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 
votos,  conhecer e negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto do Relator. 
Declarou suspeição o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho. Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa Gentil e  Domingos Jorge Chalub 
Pereira. 27) Apelação Cível nº: 0636625-66.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Mediclab Clínica Médica e 
Serviços Laboratoriais Ltda, Apelante: Banco Bradesco S.a., Apelado: Angelo Lopes Silva de 
Souza, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: Proferiu sustentação oral, 
Dr. Bruno Anderson Mendes Amoedo Ferreira, Advogado do Apelado. Participou da 
videoconferência a Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite, Representante Ministerial. 
Unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator. Acórdão pendente de leitura.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 28) Apelação Cível nº: 0628324-28.2021.8.04.0001 de Capital 
- Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rd 
Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda., Apelado: Jorge Fernando Sampaio Monteverde. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: 
ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0628324-
28.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em conhecer e prover parcialmente o 
recurso de apelação, nos termos do voto do desembargador relator. Proferiram sustentação oral, 
Dr. Fabrício da Silva Henriques, Advogado do Apelante e Dr. Jorge Fernando Sampaio 
Monteverde, Advogado em causa própria, respectivamente.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 29) 
Apelação Cível nº: 0600025-85.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: P. D. S/A, Apelado: O. M. dos S. & C. LTDA 
( O.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores 
integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
Proferiu sustentação oral, Dr. Agassiz Ozakawa Alves, Advogado do Apelante. Impedido o 
Exmo. Sr. Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil. Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 
VISTA 30) Apelação Cível nº: 0001648-07.2018.8.04.7500 de Fórum de Tefé/2ª Vara de Tefé. 
Apelante: Município de Tefé, Apelada: Maria da Conceição Alves Pereira, Defensoria: 
Defensoria Pública do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE 
JESUS ABDALA SIMÕES. Motivo: Permanecem com Vista Regimental Des. Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior. Adiado para o dia 7, em virtude da Folga regulamentar do Relator. 
Participou da videoconferência a Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite, Representante 
Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes,  Lafayette Carneiro Vieira Júnior,  Abraham Peixoto Campos Filho e  Airton 
Luís Corrêa Gentil. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES: Apelação Cível nº: 0603993-84.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
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Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR: Agravo de Instrumento nº: 4007798-24.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de 
Instrumento nº: 4009142-40.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4000429-42.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de 
Instrumento nº: 4001953-74.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0682119-80.2020.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0657989-26.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0665345-38.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0656526-
83.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0646892-97.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL: Apelação Cível nº: 0667854-10.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0653662-
72.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0666935-84.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/5ª Vara da Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0630055-40.2013.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0660204-09.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003597-23.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais 
havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Secretária, lavrei a presente e assino.   
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